
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEMGO/GAO 

DECRETO Nº 140, DE 16 DE MAIO DE 2022 

ALTERA O DECRETO Nº 95/2021, QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, À 

APLICAÇÃO E A COMPROVAÇÃO DE 

SUPRIMENTO DE FUNDOS, NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 90 

da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA 

Art. 1º. O artigo 7° do Decreto Municipal nº 95/2021 passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

"Art. 7°. Os comprovantes de despesas, exceto cupons fiscais, serão 

sempre emitidos em nome do Município de Cariacica, CNPJ. 

27.150.549/0001 -19, ou das Secretarias Municipais, observando o CNPJ 

das mesmas, em original, e não poderão conter rasuras, emendas, 

borrões, valor ilegível, não sendo admitidos em hipótese alguma, recibos, 

segundas vias, fotocópias, ou qualquer outra espécie de reprodução, nem 

complemento de preenchimento posterior." 

Art. 2°. O anexo V do Decreto nº 95/2021 , que dispõe sobre a concessão, à 

aplicação e a comprovação de suprimento de fundos, no âmbito do Poder 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
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Executivo Municipal e dá outras providências, passa a vigorar de acordo com o 

anexo único deste Decreto. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PROC.: 12.767/2022 

Cariacica, 16 de maio de 2022. 

VEDO SAMPAIO JÚNIOR 

ito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
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ANEXO ÚNICO: 

ANEXO V 
VALORES DE SUPRIMENTO DE FUNDOS BIMESTRAIS 

•Tabela : 1 
ÓRGÃOS 

Gabinete - GP 
Gabinete do Pfefeito - Coordenação Especial de Eventos 
Secretaria Municipal de Governo 
Procuradoria Geral 
Secretaria Municipal de Gestão 
Secretaria Municipa l de Gestão - Apoio Looístico 
Secretaria Municipal de Controle e Transparência 
Secretaria Municipal de Finanças 
Secretaria Municipal de Assistência Social 
Secretaria Municipal de Cultu ra e Economia Criativa 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio 
Ambiente 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde - Unidades de Saúde 
Secretaria Municipal de Aqricultura e Pesca 
Secretaria Municipal de Obras 
Secretaria Municipal de Serviços 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Inovação 
e Turismo 
Secretaria Municipal de Comunicação 
Secretaria Municipal de Habitação 
TOTAL 

•Tabela : 1-A 
A SEMAS D d evera proce era d' b . - d 1stri u1cao b e va ores, a sa er: 

VALORES 
1.000,00 
1.000,00 
2.500,00 
500,00 
500,00 
2.000,00 
500,00 
1.000,00 
9 .800,00 
500,00 
500,00 

500,00 

3.000,00 
6.000,00 
17.400,00 
500,00 
500,00 
500,00 
500,00 

500,00 

500,00 
500,00 
50.200,00 

ÓRGÃOS VALORES 
SEMAS GABINETE 1.000,00 
SE MAS - Viagens Emergenciais de 1.000,00 Demanda Judicial 
CASA DE ACOLHIDA II 1.000,00 
CONSELHO TUTELAR 1, II, Ili , IV e V 2.000,00 
CASA DOS CONSELHOS 800,00 
CRAS I , II, III, IV, V, VI, VII e VIII. 2.000,00 
SAN - Segurança Al imentar 1.000,00 
CREAS 1.000,00 
TOTAL 9.800,00 

•Tabela : 1-B 
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A SEME deverá proceder a distribuição de valores, a saber: 
ÓRGÃOS VALORES 
GABINETE 500,00 
GERENCIA ADMINISTRATIVA 500,00 
SUBSECRETARIA PEGAGOGICA 500,00 
GERENCIA DE EDUCACAO CIDADA 500,00 
GERENCIA DE PLANEJAMENTO 500,00 
GERENCIA EDUCAÇAO INTEGRADA 500,00 
[TOTAL 3.000,00 

~ 

•Tabela: 1-C 
A SEMUS deverá proceder a distribuição de valores para gabinete da saúde, a 
saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
GABINETE 500 00 
VIGILANCIA AMBIENTAL 500,00 
CENTRO DE REFERENCIA IST / AIDS 500,00 
CONSELHO DE SAUDE 500,00 
FARMACIA MUNICIPAL CENTRAL 500,00 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 500,00 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 500,00 
VIGILANCIA SANITARIA 500,00 
CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infante-Juvenil 500,00 
COORDENAÇÃO DE PROGRAMAS ESPECIAIS 500,00 
COORDENAÇAO DE MANUTENÇAO 500,00 
COORDENACAO DE SAUDE BUCAL 500,00 
rroTAL ·>: 6 .000,00 

•Tabela: 1-D 
A SEMUS deverá proceder a distribuição de valores para as unidades de saúde, a 
saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
P:A BELA VISTA 800,00 
P.A FLEXAL II 800,00 
P.A NOVA ROSA DA PENHA 1 800,00 
US. ALTO LAGE 500,00 
US. BELA AURORA 500,00 
US. BELA VISTA " 500,00 
US. CAMPO VERDE 500,00 
US. CARIACICA SEDE 500,00 
US. FLEXAL II 500,00 
US. ITAPEMIRIM 500,00 
US. ITAOUARI 500,00 
US. JARDIM AMERICA 500,00 
US. JARDIM BOTANICO 500,00 
US. MUCURI 500,00 
US. NOVA BRASILIA 500,00 
US. NOVA CANAA 500,00 
US. NOVA ROSA DA PENHA II 500,00 
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US. NOVO BRASIL 500,00 
US. OPERARIO 500,00 
US. ORIENTE 500,00 
US. PADRE GABRIEL 500,00 
US. PORTO SANTANA 500,00 
US. RIO MARINHO 500,00 
US. SANTA BARBARA 500,00 
US. SANTA FE 500,00 
US. SANTA LUZIA 500,00 
US. SANTANA 500,00 
US. SÃO FRANCISCO 500,00 
US. SÃO GERALDO 500,00 
US. SAO JOAO BATISTA 500,00 
US. SOTELANDIA 500,00 
US. VALPARAISO 500,00 
US. VILA GRAUNA 500,00 
TOTAL ,,.)( .. '.:{.:\(,, :"' ?;: .. ::,::·,\; 17.400,00 
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DECRETO Nº 140, DE 16 DE MAIO DE 2022 

ALTERA O DECRETO Nº 9S/2021, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, À APLICAÇÃO E A COMPROVAÇÃO 
DE SUPRIMENTO DE FUNDOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNI CIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARI ACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais que 
lhe são confer idas pelo inciso IX do artigo 90 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA: 
Art. 1°. O artigo 70 do Decreto Municipal nº 95/2021 passa a vigorar com a seguinte redação : 
"Art. 7º. Os comprovantes de despesas, exceto cupons fisca is, serão sempre em itidos em nome do 
Município de Cariacica, CNPJ. 27.1SO.S49/0001 - 19, ou das Secretarias Municipais, observando o CNPJ das 
mesmas, em oriçl)nal, e não poderão conter rasuras, emendas, borrões, valor ilegível, não sendo admit idos 
em hipótese alguma, recibos, segundas vias, fotocópias, ou qualquer outra espécie de reprodução, nem 
complemento de preenchimento posterior." 
Art. 2°. O anexo V do Decreto n° 95/2021, que dispõe sobre a concessão, à aplicação e a comprovação 
de suprimento de fundos, no âmbito do Poder Executivo Municipal e dá outras providências, passa a vigorar 
de acordo com o anexo único deste Decreto. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4°. Revogam-se todas as disposições em contrário. 
Cariacica, 16 de maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR 
Prefeito Mu nicipal 
ANEXO ÚNICO: 

ANEXO V 
VALORES DE SUPRI MENTO DE FUNDOS BIMESTRAIS 

•Tabe la: 1 
ÓRGÃOS "'':> · ~fa:;::q::::;;-:: .,:~w.~r:<:o~.:. VALORES 

Gabinete - GP 1.000 00 
Secretaria Municipal de Governo 2.500 00 
Gabinete do Prefeito - Coordenação Especlal de Event os 1.000 00 
Procuradoria Geral soo 00 
Secretaria Municipal de Gestão soo 00 
Secretaria Municipal de Gestão - Apoio Loqíst ico 2 .000 00 
Secretaria Municioal de Controle e Transoarência 500 00 
Secretaria Municipal de Finanças 1.000 00 
Secretaria Municioal de Assistência Social 9.800 00 
Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa 500 00 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer soo 00 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento da Cidade e Meio Ambiente soo 00 
Secretaria Municif)al de Educação 3.000 00 
Secretaria Municipal de Saúde 6.000 00 
Secretaria Municipal de Saúde - Unidades de Saúde 17.400 00 
Secretaria Municipal de Aqricultura e Pesca 500 00 
Secretaria Municipal de Obras soo 00 
Secretaria Municioal de Servicos 500 00 
Secretaria Municipal de Sequrança Pública e Defesa Social 500 00 
Secretaria Municioal de Desenvolvimento Econômico I novacão e Tur ismo 500 00 
Secretaria Municipal de Comunicacão 500 00 
Secretaria Municipal de Habitação 500 00 
TOTAL 50.200 00 

• Ta bela : 1-A 
A SEMAS Deverá proceder a distribuicão de valores a saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
SEMAS GABINETE 1.000 00 
SE MAS - Viagens Emergenciais de Demanda 1.000,00 
Judiciai 
CASA DE ACOLHIDA II 1.000 00 
CONSELHO TUTELAR I II, III IV e V 2.000 00 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 
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CASA DOS CONSELHOS 800 00 -
CRAS I II III IV V VI VII e Vlll. 2.000 00 
SAN - Seauranca Alimentar 1.000 00 
CREAS 1.000 00 
TOTAL 9.800 00 

• Tabela: 1-B 
A SEME deverá oroceder a distribuicão de valores, a saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
GABINETE soo 00 
GERENCIA ADMINISTRATIVA soo 00 
SUBSECRETARIA PEGAGOGICA soo 00 
GERÊNCIA DE EDUCM'ÃO CIDADÃ soo 00 
GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO soo 00 
GERENCIA EDUCACAO INTEGRADA soo 00 
TOTAL 3.000 00 

•Tabela: 1-C 
A SEMUS deverá proceder a distribuição de valores para qabinete da saúde a saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
GABINETE soo 00 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL soo 00 
CENTRO DE REFERENCIA IST/AIDS soo 00 
CONSELHO DE SAUDE soo 00 
FARMÁCIA MUNICIPAL CENTRAL soo 00 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA soo 00 
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA S00,00 
VIGILANCIA SANITARIA soo 00 
CAPSi - Centro de Atenção Psicossocial Infanta-Juvenil soo 00 
COORDENACAO DE PROGRAMAS ESPECIAIS soo 00 
COORDENACÃO DE MANUTENCÃO sooºº 
COORDENACÃO DE SAUDE BUCAL soo 00 
TOTAL 6.000 00 

• Tabela: 1- D 
A SEMUS deverá oroceder a distribuicão de valores para as unidades de saúde a saber: 

ÓRGÃOS VALORES 
P.A BELA VISTA 800 00 
P.A FLEXAL II 800 00 
P.A NOVA ROSA DA PENHA I 800 00 
US. ALTO LAGE soo 00 
US. BELA AURORA soo 00 
US. BELA VISTA soo 00 
US. CAMPO VERDE soo 00 
US. CARIACICA SEDE soo 00 
US. FLEXAL II soo 00 
US. ITAPEMIRIM soo 00 
US. ITAOUARI soo 00 
US. JARDIM AMERICA soo 00 
US. JARDIM BOTANICO soo 00 
US. MUCURI soo 00 
US. NOVA BRASILIA soo 00 
US. NOVA CANAÃ soo 00 
US. NOVA ROSA DA PENHA II soo 00 
US. NOVO BRASIL soo 00 
US. OPERÁRIO soo 00 
US. ORIENTE soo 00 
US. PADRE GABRI EL soo 00 
US. PORTO SANTANA soo 00 
US. RIO MARINHO 500 00 
US. SANTA BARBARA soo 00 
US. SANTA FÉ soo 00 
US. SANTA LUZIA soo 00 
US. SANTANA soo 00 

EXPEDIENTE: 
Gerente de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho. Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabnela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 
GAOISEMGO - End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.qov.br 
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US. SÃO FRANCISCO 
US. SÃO GERALDO 
US. SÃO JOÃO BATISTA 
US. SOTELÂNDIA 
US. VALPARAISO 
US. VILA GRAUNA 
TOTAL 

11 
PORTARIAS li 

PORTARIA/GP/N.0 264, DE 13 DE MAIO 
DE 2022 

INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 90, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal de Cariacica 
e c/c art. 211 da Lei Complementar nº 29/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1° Instaurar Processo Administrativo 
Disciplinar, através do procedimento ordinário 
com o fim de apurar os fatos narrados nos autos 
do processo n° 12.465/2022, os quais indicam 
possível infração disciplinar. 
Art. 2º Os fatos serão apurados pela Comissão 
Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar, regulamentada pelo Decreto nº 
37/ 2013, assegurada ampla defesa aos 
servidores acusados . 
Art. 3º Os procedimentos são os estabelecidos 
na Lei Complementar n° 29/ 2010 - Estatuto dos 
Servidores Públicos do Munlciplo de Carlaclca. 
Art. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 13 de maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/Nº 265, DE 13 DE MAIO DE 
2022 

EXONERA SERVIDORA A PEDIDO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1° Exonerar, a pedido, a servidora 
estatutária Michely Magri Martins - matrícula nº 
120. 758-1, do cargo de Guarda Municipal !, da 
Secretaria Municipal de Defesa Social. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, com efeitos retroativos a 10 de 
maio de 2022. 
Art. 3° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 13 de maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

500 00 
500 00 
500 00 
500 00 
500 00 
500 00 
17.400 00 

PORTARIA/GP/N.0 268, DE 16 DE MAIO 
DE 2022 

CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A 
SERVIDORES. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art. 90, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Cariacica, c/c 
art. 160, §2º da Lei Complementar nº 
029/2010, RESOLVE : 
Art. l ° Conceder Licença sem vencimentos aos 
servidores estatutários abaixo elencados : 
I - Denilson Gomes de Oliveira, matrícula n° 
107.218, ocupante do cargo de MaPA-III, 
Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, pelo período de 06 (seis) 
meses, a contar da publicação. 
II - Silvani Silva de Almeida, matrícula n° 
112.078, ocupante do cargo de AMNS !
Biblioteconomia, na Secretaria Municipal de 
Cultura - SEMCULT, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da publicação. 
III - Jacyara Cardoso Reis Lemos, matrícula nº 
107.225, ocupante do cargo de MaPA-II, 
Educação Infantil, na Secretaria Municipal de 
Educação - SEME, pelo período de 24 (vinte e 
quatro) meses, a contar da publicação. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 16 de maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA/GP/Nº 269, DE 16 DE MAIO DE 
2022. 

EXONERA SERVIDOR (A). 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo art. 90, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 10 Exonerar a pedido, o (a) servidor (a) 
estatutário (a) Ariadner Marques Stein, 
matrícula n° 120.195, do cargo de Agente 
Administrativo I, da Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 08 de março de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 
sua publicação, observada a data consignada 
em seu respectivo artigo 1 º· 
Art. 3º Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 16 maio de 2022. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

EXPEDIENTE: 
Gerenle de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos 

Oficiais - Rubiana Moreira C. Pezzin, Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin e Auxiliar Administrativo -
Thamires F. de Alvarenga 

Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29. 151-900 
GAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoficiais@cariacica.es.gov.br 


